INDICAÇÃO Nº 
1209
, DE 2005

INDICO, com fundamento do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine medidas para que seja instalada uma unidade de policiamento 24 horas, para atendimento ao Bairro da Quarta Divisão no Município de RIBEIRÃO PIRES.

JUSTIFICATIVA

Considerando que o aumento da criminalidade tem sido proporcionalmente superior ao crescimento populacional.

Considerando que o Bairro da Quarta Divisão, encontra-se localizado em área de difícil acesso a outras regiões do próprio Município de Ribeirão Pires e de outros Municípios.

Considerando as limitações orçamentárias, logísticas e de recursos humanos das policias.

Considerando as particularidades do Município de Ribeirão Pires no que tange a segurança pública.

Considerando a demanda encaminhada pela municipalidade local, através do Nobre Vereador José Vicente de Abreu.

Sala das Sessões, em

Deputado Marquinho Tortorello - PPS
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